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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XV                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 19 DE JULHO DE 2021                      Nº 136

 

 

  
 

 

 
 
 
 

 
 

  
 EXECUTIVO/GABINETE

 

   

DECRETO 1.391, de 16 de julho de 2021.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o que faculta 
o art. 8º da Lei 1.855, de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) na dotação constante do anexo I, 
deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal nº 4.320/1964, prevista no Art.43, §1º, III, a 
anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 16 de julho de 2021.
200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

 
ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 

 
30 -

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
 10.122.3032.0168.2028 -

 
BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENCAO BASICA-/PAB

 
 

3390390000 -

 

Outros servicos de terceiros -

 

pessoa juridica

 

20.000,00

 12140000 -

 

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

 

BLOCO DE 
MANUTENÇÃ

  
30 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
 

10.122.3032.0168.2028 -

 

BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENCAO BASICA-/PAB

 
 

3390390000 -

 

Outros servicos

 

de terceiros -

 

pessoa juridica

 

250.000,00

 

12140000 -

 

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

 

BLOCO DE 
MANUTENÇÃ

  

30 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
 

10.122.3032.0168.2028 -

 

BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENCAO BASICA-/PAB

 
 

3390390000 -

 

Outros servicos de terceiros -

 

pessoa juridica

 

30.000,00

 

12140000 -

 

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

 

BLOCO DE 
MANUTENÇÃ

  

TOTAL

 

300.000,00

 

 
 

ANEXO II

 

–

 

ANULAÇÃO

 
 

30 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
 

10.122.3032.0168.2026 -

 

BL. IVEST. AQUISICAO DE VEICULOS

 
 

4490520000 -

 

Equipamentos e material permanente

 

250.000,00

 

12150000 -

 

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

 

BLOCO DE 
ESTRUTURA

  

30

 

-

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
 

10.304.3031.0164.1041 -

 

BL. IVEST. CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE ESTABELECIMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE

 
 

4490520000 -

 

Equipamentos e material permanente

 

20.000,00

 

12110000 -

 

Receitas de Impostos e de Transferencia

 

de Impostos -

 

Saude

 
 

30 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
 

10.304.3031.0164.1041 -

 

BL. IVEST. CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE ESTABELECIMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE

 
 

4490520000 -

 

Equipamentos e material permanente

 

30.000,00

 

12140000 -

 

TRANSFERÊNCIAS FUNDO

 

A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

 

BLOCO DE 
MANUTENÇÃ

  

TOTAL

 

300.000,00

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, em 16 de julho de 2021.

 

200º da Independência e 133º da República.

 
 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA 524/2021, de 19 de julho de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1°. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos em 
exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura:

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, e 
revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de julho de 2021.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA 525/2021, de 19 de julho de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos em 
exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura:

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, e revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de julho de 2021.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA 526/2021, de 19 de julho de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos em 
exercício na Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, e 
revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de julho de 2021.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA 527/2021, de 19 de julho de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos em 
exercício na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos:

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, e revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de julho de 2021.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

 

 

 

 
 

 

CARGO NOME 
ASSISTENTE DAVID DANTAS DE LIMA 

 
 

 

 

CARGO  NOME 
ASSISTENTE  BRUNA SOUZA MALAFAYA 

 

 
 

 
 
 

CARGO NOME  
ASSISTENTE KARINA PEREIRA DA COSTA  SOUSA  
ASSISTENTE MARIA APARECIDA MACEDO DO NASCIMENTO  

 

 
 

 
 
 

CARGO NOME  
ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL FRANCISCO FERREIRA DA CUNHA
ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL JOSÉ RIBAMAR XAVIER NOBRE  

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

 
 
 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021 

 
Objeto: Aquisição de formulas infantis e adultas - Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata que integra 
os autos deste certame. - Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a 
pratica do mercado local. - Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a interposição de recursos, estando, portanto, 
precluso o direito de interposição de recurso pelos licitantes. - Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do artigo 4º, da Lei 
Federal n.º 10.520./2002. - ADJUDICO o presente procedimento em favor da(s) licitante(s): NUTRI HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 
10.782.968/0001-7, com valor total de R$ 16.000,00 e PHARMACIA UNIVERSITARIA UNP EIRELI , CNPJ Nº 04.050.869/0001-00, com valor 
total de R$ 40.820,00  Valor total da contratação R$ 56.820,00 (cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte reais) 
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de Julho de 2021. 
RAIMUNDO NONATO DANTAS DE MEDEIROS 

PREGOEIRO 
  

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021 

 
Objeto: Aquisição de formulas infantis e adultas - Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata que integra 
os autos deste certame. - Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a 
pratica do mercado local. - Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a interposição de recursos, estando, portanto, 
precluso o direito de interposição de recurso pelos licitantes. - Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do artigo 4º, da Lei 
Federal n.º 10.520./2002. - HOMOLOGO o presente procedimento tendo em vista está elaborado de acordo com a legislação vigente. Valor total 
da contratação R$ 56.820,00 (cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte reais) 
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de Julho de 2021. 
EMILIA CAROLINE MAIA DE MEDEIROS 

SECRETÁRIÁ MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 299/2021 
 

Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): FREDSON MULLER SILVA COSTA – CPF Nº 106.562.424-77 - Endereço: RUA LAGOA DA ONÇA,205, POÇO DE PEDRA, 
ZONA RURAL, SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto: COMO TOCAR FORRÓ NO CONTRA 
BAIXO    conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de 
acordo com a conveniência do CONTRATANTE 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 

 
São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 

ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
FREDSON MULLER SILVA COSTA 

CONTRATADO(A) 
CPF: 106.562.424-77 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 300/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): CAIUS CAESAR FELIPE SELFES DE MENDONÇA – CPF Nº 090.784.144-99 - Endereço: Rua Tenente José Pereira de 
Lima, 65 Centro São Gonçalo do Amarante/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto SONRIDADES conforme proposta 
vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com a conveniência do 
CONTRATANTE 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
 

ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
CAIUS CAESAR FELIPE SELFES DE MENDONÇA  

CONTRATADO(A) 
CPF: 090.784.144-99 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 301/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): WESLLY WENDELL ARAUJO DOS SANTOS – CPF Nº 017.252.264-13 - Endereço: RUA GONÇALO PINHEIRO, 08, 
CENTRO, SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto UMA CHAMA QUE NUNCA SE 
APAGARÁ – “JUNINA CHAMAS DA VIDA”, conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), 
apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com a conveniência do CONTRATANTE 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
WESLLY WENDELL ARAUJO DOS SANTOS  

CONTRATADO(A) 
CPF: 017.252.264-13 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 302/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): JONATHAN MIGUEL NASCIMENTO NUNES – CPF Nº 124.502.654-22 - Endereço: RUA JOSE MESQUITA,22, CENTRO, 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN  
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto: UM NOVO CICLO    conforme proposta 
vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com a conveniência do 
CONTRATANTE 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
 

ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
JONATHAN MIGUEL N. NUNES  

CONTRATADO(A) 
CPF: 124.502.654-22 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 303/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): MAYARA SILVA DE GÓIS – CPF Nº 125.180.364-40- Endereço: AV. BENEDITO SANTANA, 87, REGOMOLEIRO, SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN  
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto:  TAPIOCANDO conforme proposta 
vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com a conveniência do 
CONTRATANTE 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
 

ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
MAYARA SILVA DE GÓIS 

CONTRATADO(A) 
CPF: 125.180.364-40 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 304/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): JOÃO VITOR DE AMORIM NETO – CPF Nº 062.918.284-13 - Endereço: RUA BOM JESSUS, 122, JARDIM LOLA CEP: 
59.296-841, SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto: O CHORINHO EM NOTA E VERSO     
conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com 
a conveniência do CONTRATANTE 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural (FCDM). 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
 

ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
JOÃO VITOR  DE AMORIM NETO  

CONTRATADO(A) 
CPF:  062.918.284-13 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 305/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): JOÃO KLEBER BRITO DA SILVA – CPF Nº 072.278.014-11 - Endereço: RUA ENGENHEIRO LUCIANO BARROS, 20, 
SANTO ANTONIO - SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto: LIVE ACUSTICO     conforme proposta 
vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com a conveniência do 
CONTRATANTE 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural (FCDM). 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
 

ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
JOÃO KLEBER BRITO DA SILVA  

CONTRATADO(A) 
CPF:  072.278.014-11 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 306/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): IONARA DA SILVA RODRIGUES – CPF Nº 081.223.144-90 - Endereço: RUA 13 DE MAIO, 278, JARDIM LOLA, SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto:  NARA RODRIGUES LIVE EM CASA    
conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com 
a conveniência do CONTRATANTE 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural (FCDM). 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
 

ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
IONARA DA SILVA RODRIGUES  

CONTRATADO(A) 
CPF:  081.223.144-90 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 307/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): SERGIO JOSE SILVA DE LIMA – CPF Nº 000.608.424-90 - Endereço: PRAÇA SENADOR MARIZ, 0405, CENTRO - SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 002/2020 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto: O CANTO DE SÃO GONÇALO NOSSO 
DE CADA DIA conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e 
de acordo com a conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural (FCDM). 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
 

ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
SERGIO JOSE SILVA DE LIMA  

CONTRATADO(A) 
CPF:  000.608.424-90 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 308/2021 
 

Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): JANIO BARBOSA DE FRANÇA – CPF Nº 032.086.664-54 - Endereço: AVENIDA BENEDITO SANTANA, 103, 
REGOMOLEIRO - SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto:  NOS CAMINHOS DA DRAMATURGIA    
conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com 
a conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
JANIO BARBOSA DE FRANÇA  

CONTRATADO(A) 
CPF: 032.086.664-54 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 309/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): WHOSLEY RICARDO NASCIMENTO DE MORAIS  – CPF Nº 028353214-97- Endereço: RUA VEREADOR MANOEL 
SOARES, 124-A, CENTRO - SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto: MEMORIAS DO NOSSO SAUDOSO 
SÃO JOÃO     conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e 
de acordo com a conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
WHOSLEY RICARDO NASCIMENTO DE MORAIS   

CONTRATADO(A) 
CPF: 028353214-97 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 310/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): LUCAS MARTINS DE LIMA – CPF Nº 131.397.194-42 - Endereço: TRAVESSA ELIANE BARROS, 67, OLHO D’ÁGUA DOS 
CARRILHOS - SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 002/2020 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto:  TEATRAR: DA VOCAÇÃO A AÇÃO    
conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com 
a conveniência do CONTRATANTE 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o  
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
LUCAS MARTINS DE LIMA  

CONTRATADO(A) 
CPF:  131.397.194-42 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 311/2021 
 

Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Márcio Deleon de Sousa – CPF Nº 057.304.544-57- Endereço: Rua Pio XII, 29, Centro, São Gonçalo do Amarante   
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto  RECICLART , conforme proposta 
vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com a conveniência do 
CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
MÁRCIO DELEON COSTA DE SOUSA 

CONTRATADO(A) 
CPF: 057.304.544-57 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 312/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Karen Joanna Martins Bezerra – CPF Nº 700.376.644-25 - Endereço Rua São Judas Tadeu, 59,  Golandim, São Gonçalo do 
Amarante   
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto ROTEIRO DE ESTUDOS PARA VOZ, 
conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com 
a conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
KAREN JOANNA MARTINS BEZERRA 

CONTRATADO(A) 
CPF: 700.376.644-25 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 314/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Sônia Maria de Sousa – CPF Nº 657.379.544-04 - Endereço Rua Eng. Luciano Barros,81, Santo Antônio do Potengi, São 
Gonçalo do Amarante   
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto “A ARTE DO BARRO”, conforme proposta 
vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com a conveniência do 
CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
SÔNIA MARIA DE SOUSA 

CONTRATADO(A) 
CPF: 657.379.544-04 

 
 
 



PÁGINA                                      8 19 DE JULHO DE 2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 315/2021 
 

Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Joyce Samara Ventura Andrade – CPF Nº 106.701.174-98 - Endereço Rua Goiás, 82, Conj. Brasil, São Gonçalo do Amarante 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto A HISTÓRIA POR TRÁS DA MÚSICA, 
conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com 
a conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
JOYCE SAMARA VENTURA ANDRADE 

CONTRATADO(A) 
CPF: 106.701.174-98 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 316/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Francisco Francilucio dos Santos Silva – CPF Nº 017.552.744-08 - Endereço Rua Jardim das Flores, 234, Golandim, São 
Gonçalo do Amarante 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto FIGURINO -  MEU NOME É NORDESTE, 
conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com 
a conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
FRANCISCO FRANCILUCIO DOS SANTOS SILVA 

CONTRATADO(A) 
CPF: 017.552.744-08 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 317/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Danielle Gerlane da Costa Carvalho – CPF Nº 076.629.854-07- Endereço Rua Vila São José, 71, Uruaçu, São Gonçalo do 
Amarante/RN  
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto ARTE SUSTENTÁVEL, conforme 
proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com a 
conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
DANIELLE GERLANE DA COSTA CARVALHO 

CONTRATADO(A) 
CPF: 076.629.854-07 

 
 
 



PÁGINA                                      9 19 DE JULHO DE 2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 318/2021 
 

Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): José de Santana  - CPF Nº 020.804.304-75 - Rua Engenheiro Luciano Barros n°102 Santo Antônio do Potengi, São Gonçalo 
do Amarante/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto O GALO BRANCO SIMBOLO DO 
FOLCLORE DO RN, conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo 
CONTRATADO(A) e de acordo com a conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para 
 a Fundação Cultural  (FCDM). 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
JOSÉ DE SANTANA 
CONTRATADO(A) 

CPF: 020.804.304-75 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 319/2021 
 

Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Valdinei Teixeira Feitosa – CPF Nº 049.350.674-89 - Av. Luiz Gonzaga da Silva 2456 casa 03 Bairro Jardins, São Gonçalo do 
Amarante/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto “LIVE BATE – PAPO, HÁ SEMPRE 
MÚSICA”, conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de 
acordo com a conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
VALDINEI TEIXEIRA FEITOSA 

CONTRATADO(A) 
CPF: 049.350.674-89 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 320/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Ingrid Oliveira Dias – CPF Nº 089.350.724-51 -  Rua Helena Rodrigues de Freitas  n°59  Novo Santo Antônio São Gonçalo do 
Amarante/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto CROCHÊTANDO, conforme proposta 
vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com a conveniência do 
CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
INGRID OLIVEIRA DIAS 

CONTRATADO(A) 
                                          CPF: 089.350.724-51 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 321/2021 
 

Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Jalison Costa de Menezes – CPF Nº 116.231.144-46 -  Rua Coronel Estevão, n°27,  Golandim, São Gonçalo do 
Amarante/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto A CHEGADA DE LAMPIÃO NO 
INFERNO, conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de 
acordo com a conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
JALISON COSTA DE MENEZES 

CONTRATADO(A) 
CPF: 116.231.114-46 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 322/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Ludimille Gabrielle Gomes Lucas – CPF Nº 121.313.244-48 -  Rua José Luiz Ribeiro, 43, Golandim, São Gonçalo do 
Amarante/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto “VESTINDO O PERSONAGEM”, 
conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com 
a conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural  (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
LUDIMILLE GABRIELLE GOMES LUCAS 

CONTRATADO(A) 
CPF: 121.313.244-48 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 325/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Anderson Davi Vieira da Silva – CPF Nº 706.284.974-07 - Rua São Luiz, n°35,  Golandim, São Gonçalo do Amarante/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto TEATRO EM CURSO: CORPO, 
FERRAMENTA DO ATOR, conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo 
CONTRATADO(A) e de acordo com a conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
ANDERSON DAVI VIEIRA DA SILVA 

CONTRATADO(A) 
CPF: 706.284.974-07 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 326/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Vanberto Nascimento de Lima – CPF Nº 018.005.884-37- Rua Santa Ana, 36,  Golandim, São Gonçalo do Amarante/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 002/2020 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto MINIC: GUIA TEATRAL DO BERÇO DA 
CULTURA, conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de 
acordo com a conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
VANBERTO NASCIMENTO DE LIMA 

CONTRATADO(A) 
CPF: 018.005.884-37 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 327/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Maria Welina Oliveira Silva – CPF Nº 125.571.824-27 - Rua Nossa Senhora, n°15  Golandim, São Gonçalo do Amarante/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto DANÇA DO VENTRE: VIVENCIA PARA 
INICIANTES, conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e 
de acordo com a conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
MARIA WELINA OLIVEIRA SILVA 

CONTRATADO(A) 
CPF: 125.571.824-27 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 328/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Edson Rodrigues Monteiro – CPF Nº 096.803.334-26 - Rua Atanásio Salustino do Nascimento, n°16, São Gonçalo do 
Amarante/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto LIVE: TUTORIAL DE CRIAÇÃO DE 
ACESSÓRIOS JUNINOS, conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo 
CONTRATADO(A) e de acordo com a conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
EDSON RODRIGUES MONTEIRO 

CONTRATADO(A) 
CPF: 096.803.334-26 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 329/2021 
 

Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Maria Clara da Costa Silva – CPF Nº 702.263.984-12- Rua Nossa Senhora Aparecida n°15  Golandim, São Gonçalo do 
Amarante/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto “VÍDEO DOCUMENTÁRIO: GRUTEG, 15 
ANOS DE PAIXÃO”, conforme proposta vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo 
CONTRATADO(A) e de acordo com a conveniência do CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
MARIA CLARA DA COSTA SILVA 

CONTRATADO(A) 
CPF: 702.263.984-12 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 330/2021 

 
Processo nº 3526/2021 – Concurso nº 001/2021 
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana  
CONTRATADO(A): Gilderlan de Lima Lopes – CPF Nº 091.842.704-54 - Rua ítalo Pinheiro, 133,  Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o regramento da utilização do prêmio recebido por meio do EDITAL PÚBLICO SIMPLIFICADO E 
EMERGÊNCIAL 004/2021 – “CULTURA EM MOVIMENTO”, destinado para ações previstas no Projeto PAREDÃO VIP, conforme proposta 
vencedora a ser realizada na rede mundial de computadores (internet), apresentada pelo CONTRATADO(A) e de acordo com a conveniência do 
CONTRATANTE. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O valor do PRÊMIO é de R$ 700,00 (setecentos reais), brutos, em moeda corrente do país, não havendo juros 
nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artístico-culturais são provenientes da LOA/2021, 
Unidade Orçamentária 28 – Fundo Municipal de Cultura, Projeto/atividade 2.191 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura, Elemento de 
despesa 33.90.31 – Premiações culturais, artísticas. Fonte 1950 – recursos do Fundo Municipal de Cultura 
PRAZOS: O(A) CONTRATADO(A) terá 15 dias, a partir do recebimento do prêmio, para finalizar seu projeto e mais 1 (mês) para entregar o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 8) do EDITAL Público Simplificado 004/2021) para a Fundação Cultural (FCDM). 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 12 de Julho de 2021 
ABEL SOARES FERREIRA 
Diretor Presidente da FCDM 

CPF: 379.277.364-34 
GILDERLAN DE LIMA LOPES 

CONTRATADO(A) 
CPF: 091.842.704-54 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 447/2020 

 
Processo nº 1901310569 – Pregão Presencial nº 026/2019 
CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, através da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania. CONTRATADA: Empresa SERVNEWS GESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 01.112.970/0001-41. Endereço: Av. Nascimento De Castro, 2024, Lagoa 
Nova – Natal/RN. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato em referência por um período 
de 12 (doze) meses a contar da data de 23 de julho de 2021, ficando sua vigência até a data de 22 de julho de 2022. DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes deste aditivo estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
municipal, no exercício de 2021, na classificação abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2.039 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente aditamento encontra embasamento legal no art.  57, II, e § 2º da Lei nº 8.666/93 
c/c a Cláusula 2.ª do Contrato Administrativo e na melhor forma do Direito Administrativo. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam 
ratificadas integralmente. 
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de Julho de 2021 
EMÍLIA CAROLINE MAIA DE MEDEIROS  

Secretária Municipal de Trabalho, Assist. Social e Cidadania 
CONTRATANTE 

CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA 
SERVNEWS GESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º430/2020 
Processo nº 1901310569 – Pregão Presencial nº 026/2019 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o 
número 08.079.402/0001-35, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE CONTRATADA: Empresa SERVNEWS GESTÃO E 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 01.112.970/0001-41. Endereço: Av. 
Nascimento de Castro, 2024, Lagoa Nova – Natal/RN.  OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato em referência por um período de 12 (doze) meses a contar da data de 21 de julho de 2021, ficando sua vigência até a data de 20 de 
julho de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste aditivo estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento municipal, no exercício de 2021, na classificação abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E URBANISMO PROJETO/ATIVIDADE 2.056 – MANUTENCAO DA SECRETARIA, PROGRAMAS E ACOES DE MEIO 
AMBIENTE E URBANISMO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos 
Ordinário.  FUNDAMENTO LEGAL : O presente aditamento encontra embasamento legal no art.  57, II, e § 2º da Lei nº 8.666/93 c/c a Cláusula 
2.ª do Contrato Administrativo e na melhor forma do Direito Administrativo.  RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente. 
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de Julho de 2021 
PAULO DE TARSO DANTAS LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 
CONTRATANTE 

CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA 
SERVNEWS GESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

CONTRATADA 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 2000012045.469/2021 
Pregão Presencial Nº 008/2021 

 
CONTRATANTE: O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o número 11.447.510/0001-28. CONTRATADO: WB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
07.018.761/0001-10. OBJETO: objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Código Descrição Marca Un Quant. Preço Total 

919218 ACUCAR REFINADO ACUCAR REFINADO PETRIBU KG 40 2,72 108,80 

Total 108,80 

VALOR: R$ 108,80 ( cento e oito reais e oitenta centavos).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 60 – INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – IPREV PROJETO/ATIVIDADE 2.096 – MANUTENÇÃO DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 – Material de Consumo FONTE DE RECURSO 1430 – Recursos vinculados ao RPPS – 
Taxa de AdministraçãoFUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002; Decreto Federal n.º 3.555, de 08/08/2000,  Decreto 
Federal n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n.º 8.250, de 23 de maio de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993 VIGÊNCIA:  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de 16/07/2021 e encerramento em 31/12/2021. 
São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de Julho de 2021 

ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO 
PRESINDENTE DO IPREV 

CONTRATANTE 
SALATIEL ALEXANDRE TORRES DA SILVA 

WB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 
 

 
 

 

EXECUTIVO/EDUCAÇÃO

 
CONVOCAÇÃO DE PROFESSORES PARA PREENCHIMENTO TEMPORÁRIO DE VAGAS NO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL - EDITAL Nº 001/2018/SME/SGA/RN. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – RN, no uso de  suas  atribuições  legais,  
considerando  a  conclusão  de  todas  as  etapas  do Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro de reserva de professores para 
preenchimento temporário de vagas no quadro do magistério público municipal - referente Edital nº 001/2018/SME/SGA/RN, realizado pela 
FUNCERN, CONVOCA  os  candidatos  abaixo relacionados para se submeterem a exame admissional para posterior contratação, de acordo 
com as normas insertas no edital supracitado. 
  
CLAUSULA PRIMEIRA: DOS CANDIDATOS CONVOCADOS: 
 

POLIVALENTE 
CLASSIFICAÇÃO  

NOME DO PROFESSOR (A) 
TOTAL DE 
PONTOS 

344 ELOISA GRASIELE MATIAS 30 
345 GEIZA DA CÂMARA VICENTE 30 
346 MAGNO FERNANDES DO NASCIMENTO 30 
347 ANNA RAQUEL FRUTUOSO BARBOSA 30 
348 MARIA KARINA SILVA DE MELO 30 
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CIÊNCIAS

 

CLASSIFICAÇÃO

  

NOME DO PROFESSOR (A)
 TOTAL DE 

PONTOS
 

54
 

LETÍCIA NEVES ORTIZ
  

55
 

SOILMAR DE JESUS
  

56
 

CRISTINA MARIA LOPES
  

57
 

JOSÉ ROBERTO O. DE LIMA
  

 

GEOGRAFIA
 

CLASSIFICAÇÃO
  

NOME DO PROFESSOR (A)
 TOTAL DE 

PONTOS
 

19
 

ENEIAS FERREIRA DE SOUZA
  

 

CLAUSULA
 
SEGUNDA:

 
DO

 
LOCAL

 
E

 
DATA

 
PARA

 
APRESENTAÇÃO

 
DO CANDIDATO CONVOCADO: 

 
  
2.1. Os candidatos ora convocados deverão comparecer pessoalmente

 
à

 
sede da Secretaria Municipal de Educação de São Gonçalo do 

Amarante/RN, perante o setor de Recursos
 
Humanos, entre os dias 20

 
a 27

 
de Julho

 
de 2021, no horário das 09:00h às 15:00h, para apresentar 

os documentos solicitados na CLÁUSULA TERCEIRA e na CLÁUSULA QUARTA. Para o devido encaminhamento às escolas. 
 2.2 A ausência do candidato convocado a qualquer ato será interpretada como desistência, implicando em sua exclusão e desclassificação em 
caráter irrevogável e irretratável do Presente Processo Seletivo.  

CLAUSULA TERCEIRA: DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:  
 3.1. São os documentos que o candidato convocado deverá obrigatoriamente apresentar, ACOMPANHADAS DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, 
(Títulos e Experiências). 

a) Declaração de Bens com os devidos valores (modelo disponível no local da entrega dos documentos) e é obrigatória a apresentação de 
declaração de imposto de renda, mesmo aqueles que se declaram isentos;  
b) Identidade e CPF (cópia);  
c) Título de Eleitor (cópia);  
d) Comprovantes de votação, 02 últimos recibos (cópia), ou Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo cartório eleitoral;  
e) Certificado Militar ou Dispensa de Incorporação se do sexo masculino (cópia);  
f) 02 fotos (3x4) coloridas;  
g) Certidão de Casamento ou Nascimento (cópia);  
h) Diploma de graduação superior fornecido por Instituição de ensino oficial ou reconhecida com o devido registro (cópia);  
i) Certidões Negativas de antecedentes criminais expedidas pelos cartórios de distribuição da Justiça Federal, Estadual, Eleitoral e Policial 
Federal;  
j) Comprovante com o número da Agência e da Conta Bancária, sendo obrigatória a conta ser de titularidade do candidato e ser conta corrente 
(salário) da Caixa Econômica Federal (cópia);  
k) Comprovante de endereço (cópia);  
l) Cópia da Carteira de Trabalho

 
e número do PIS/PASEP (ou declaração informando que nunca foi cadastrado); 

 
m) Exame admissional considerando APTO

 
(A) para exercício do cargo, mediante apresentação dos exames relacionados em anexo; 

 
n) Ato de Exoneração ou Requerimento Protocolado a ser

 
entregue no momento da contratação (se servidor público do Município ou fora do 

Município de SGA/RN e que o exercício do cargo de professor seja incompatível pelo número de horas, quantidade de vínculos ou
 
por outra 

situação que legalmente inviabilize sua
 
contratação); 

 o) Declaração de que não acumula cargos de maneira incompatível com o que estabelece a Constituição Federal (modelo disponível no local da 
entrega dos documentos); 

 
 
p) Carteira de registro junto ao órgão de conselho de classe correspondente à sua formação profissional, quando for exigido pelo cargo e 

 q) Certidão de nascimento dos filhos e CPF dos mesmos.  Filhos de 0 a 6 anos completos é necessário apresentar cópia do cartão de vacina e 
filhos de 07 a 13 anos completos é necessário apresentar declaração de que está matriculado em escola.

 CLAUSULA QUARTA: DOS EXAMES MÉDICOS NECESSÁRIOS: 
 

 
4.1. O candidato convocado deverá obrigatoriamente apresentar, os seguintes exames:

 
 
1) Hemograma e comprovante do tipo sanguíneo;

 2) Glicemia em jejum;
 3) V.D.R.L.;

 4) Sumário de urina com sedimentoscopia;

 5) Parasitológico de fezes;

 6) Raio X de tórax, em PA e Perfil (com laudo de radiologia);

 7) Atestado de Sanidade mental (emitido por médico psiquiatra);

 8) Cartão de vacinas atualizado (anti-tetânica);

 9) ECG –Eletrocardiograma com laudo do cardiologista;

 10) avaliação vocal realizada por fonoaudiólogo;

 11) avaliação auditiva –

 

exame audiométrico

 
Os exames acima solicitados têm validade máxima de até 90 (noventa) dias da data de sua realização.

 
_ Candidatos do sexo masculino com idade superior a 40 (quarenta) anos deverão apresentar além dos exames já requeridos Dosagem de PSA.

 
_ Candidatas do sexo feminino deverão apresentar além dos exames já requeridos:

 
a) Todas as idades: Citologia oncológica (exame preventivo) e Ultrassonografia pélvica transvaginal;

 
b) Candidatas com idade igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos: Mamografia (validade de 12 meses) e;

 
c) Candidatas gestantes: Laudo de ginecologista assistente por estarem isentas dos exames de radiologia.

 
Parágrafo único: Os exames acima solicitados têm validade máxima de até 90 (noventa) dias da data de sua realização.

 
4.2 Candidatos portadores de necessidades especiais: deverão comparecer à junta médica munidos de laudo médico original ou de

 

cópia 
autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID, 
conforme  especificado  no  Decreto  n°  3.298, de 20 de  dezembro de 1999, publicado  no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e 
alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, bem como à 
provável causa da deficiência (item 6.8 do edital); 

 
4.3

 

A Comissão Permanente poderá solicitar aos candidatos convocados outros exames, bem como pareceres médicos que julgar necessários. 

 
 

CLAUSULA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:

  
 

A falta de documento obrigatório, bem como a não comprovação da documentação a ser entregue

 

e ainda, a falta de qualquer exame médico

 

exigido no prazo aqui estabelecido acarretará na eliminação do candidato convocado do concurso público.

 
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 19

 

de julho

 

de 2021.

 
   

OTHON MILITÃO JÚNIOR

 

Secretário Municipal da

 

Educação
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MUNICIPAL - EDITAL Nº 001/2018/SME/SGA/RN. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – RN, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a conclusão de todas as etapas do Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro de reserva de professores, para 

preenchimento temporário de vagas no quadro do magistério público municipal - referente Edital nº 001/2018/SME, realizado pela FUNCERN. 

Assim, também, torna público, os candidatos da convocação, que não se apresentaram no setor de RH desta Secretaria, para a entrega de 

documentos para posterior contratação, de acordo com as normas insertas no edital supracitado, com isso, ficam DESCLASSIFICADOS. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO LOCAL E DATA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO CONVOCADO:  
  2.1. Os candidatos ora convocados deverão comparecer pessoalmente à sede da Secretaria Municipal de Educação de São Gonçalo do 

Amarante/RN, perante o setor de Recursos Humanos, conforme descrito abaixo 

CLÁUSULA TERCEIRA e na CLÁUSULA QUARTA. Para o devido encaminhamento às escolas. 
2.2 A ausência do candidato convocado a qualquer ato será interpretada como desistência, implicando em sua exclusão e desclassificação em 

caráter irrevogável e irretratável do Presente Processo Seletivo.  

 

PROFESSORES DESCLASSIFICADOS 
 

POLIVALENTE 
CLASSIFICAÇÃO  

NOME DO PROFESSOR (A) 
TOTAL DE 
PONTOS 

340 MIKARLA GOMES DA SILVA 30 
341 GILDEANE FERREIRA DO NASCIMENTO 30 
342 ROSEMARY SOTERO DA SILVA RIBEIRO 30 
343 NARIANA GRACIELE SILVA DE GOIS 30 

 
CIÊNCIAS 

CLASSIFICAÇÃO  
NOME DO PROFESSOR (A) 

TOTAL DE 
PONTOS 

51 TÂMARA MARIA EUFRÁSIO DE ALENCAR 50 
52 CLECIANA GONÇALVES P. FERNANDES 50 
53 EVANIELLE FARIAS SILVA 50 

 
 CLAUSULA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:  
 A falta de documento obrigatório, bem como a não comprovação da documentação a ser entregue e ainda, a falta de qualquer exame médico 
exigido no prazo aqui estabelecido, acarretará na eliminação do candidato convocado do concurso público. 
  

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de julho de 2021. 
  

OTHON MILITÃO JÚNIOR 
Secretário Municipal da Educação 

EDITAL Nº 001/2021 – SME – SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL 
PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE PROFESSORES E PREENCHIMENTO DE VAGAS NO QUADRO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – RN, no uso de suas atribuições legais, 
considerando  a  conclusão  de  todas  as  etapas  do Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro de reserva de professores para 
preenchimento temporário de vagas no quadro do magistério público municipal - referente Edital nº 001/2021/SME/SGA/RN, CONVOCA  os  
candidatos  abaixo relacionados para se submeterem a exame admissional para posterior contratação, de acordo com as normas insertas no 
edital supracitado. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS CANDIDATOS CONVOCADOS: 
MATEMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO  
NOME DO PROFESSOR (A) 

TOTAL DE 
PONTOS 

12 JANILSON ANANIAS DE AMARANTE 20 
 

INGLÊS 
CLASSIFICAÇÃO  

NOME DO PROFESSOR (A) 
TOTAL DE 
PONTOS 

11 EDUARDO VEIGA L. BARBOSA 20 
12 LUCAS RAFAEL DA SILVA 10 

 
ENSINO RELIGIOSO 

CLASSIFICAÇÃO  
NOME DO PROFESSOR (A) 

TOTAL DE 
PONTOS 

03 HUGO MARCELINO S. DO NASCIMENTO 25 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO LOCAL E DATA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO CONVOCADO:  
Os candidatos ora convocados deverão comparecer pessoalmente à sede da Secretaria Municipal de Educação de São Gonçalo do 
Amarante/RN, perante o setor de Recursos Humanos, entre os dias 20 a 27 de julho de 2021, no horário das 09:00h às 15:00h, para apresentar 
os documentos solicitados para o devido encaminhamento às escolas. 
A ausência do candidato convocado a qualquer ato será interpretada como desistência, implicando em sua exclusão e desclassificação em 
caráter irrevogável e irretratável do Presente Processo Seletivo.  
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Ofício nº 48/2021                           São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de julho de 2021.

Excelentíssimo Sr.
MADSON PHETRONNIO NUNES DE MELO
M. D. GERENTE DO BANCO DO BRASIL
Agência São Gonçalo do Amarante/RN

Sr. Gerente,

Considerando a necessidade de criar um novo acesso para instituir 
poderes ao servidor Abel Soares Ferreira portador do CPF 379.277.364-34 nomeado 
como Diretor Presidente da Fundação Cultural Dona Militana, autorizamos o 
mencionado servidor a acessar/movimentar a conta 22.646-7 da Lei Aldir Blanc, 
vinculada a essa agência e de titularidade da PREFEITURA DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, CNPJ 08.079.402/0001-35.

Para as devidas consultas/movimentação, concedo ao servidor descrito 
neste documento os seguintes poderes somente sobre a conta 22.646-7:

CONSULTAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
ACESSAR O BB GESTÃO ÁGIL
EFETUAR PAGAMENTO POR MEIO ELETRONICO
EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTO NO GER. FINANCEIRO
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS, EXCETO INVESTIMENTO
SOLICITAR SALDOS/ EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CRÉDITO
EMITIR COMPROVANTE

Quaisquer alterações relativas ao uso dos poderes aqui autorizados serão 
imediatamente comunicados oficialmente, ficando o Banco inteiramente isento de 
responsabilidade pelos prejuízos que possam ocorrer em virtude do não cumprimento 
dessa providência ao devido tempo.

Abel Soares Ferreira
Diretor da Fundação Cultural Dona Militana

Luís Henrique Nóbrega de Faria Gomes
Secretário Municipal de Finanças
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EDITAL DE USUCAPIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, O Dr. João França da 
Silva Junior, Oficial de Registro de Imóveis do Primeiro Oficio de Notas de São Gonçalo 
do Amarante/RN,  na forma da lei 6.015/01973 bem como em conformidade ao 
disposto no artigo 1.071 e seguinte do NCPC, faz saber a tantos quantos este edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 
17/07/2020, sob o nº 65.040, o requerimento pelo qual MARIA DO SOCORRO SILVA, 
brasileira, solteira, copeira, portadora da carteira de Identidade nº 001.718.958-
SSP/RN, e inscrito no CPF sob o nº 045.789.084-37, residente e domiciliado na Rua 
Odissé Costa de Almeida, nº 439, Bl B, Casa 36 -  Bairro Olho D'água dos Carrilhos, 
São Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59.295-432, solicitou o reconhecimento do direito 
de propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 
6.015/1973, autuado sob protocolo 62.770 de 18/12/2019, do imóvel urbano constante 
de um Terreno medindo em sua totalidade  51,65m², limitando-se ao NORTE (frente) 
com a Rua Projetada 01, medindo 4,34m; ao SUL (fundos) com ALEXSANDRO 
LEITÃO DE SOUZA, medindo 4,34m; ao LESTE (direito) com IGOR CRISTIANO 
SOUZA DE JESUS, medindo 11,90m; ao OESTE (esquerdo) com GISLEYNE 
CRISTIANE SANTOS, medindo 11,90m. Tudo conforme mapa e memorial descritivo 
elaborados pelo Arquiteto Urbanista Jackley Alves Vieira de Azevedo, inscrito no 
CAU/RN sob nº A80070-8.  Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente 
interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, 
apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as 
razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, 
ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o 
competente registro conforme determina a Lei. Dada e passada nesta cidade de São 
Gonçalo do Amarante, no Estado do Rio Grande do Norte, aos quinze (15) dias do mês 
de Julho de dois mil e vinte e um (2021). Certifico que os emolumentos foram recolhidos 
R$ 102,61; Taxa Fiscalização R$ 26,80; FCRCPN R$ 10,26; ISS R$ 5,13 = TOTAL: R$ 
144,80 e FDJ Guia nº 7000004126491, Código nº 26630.  Eu, _________ Emanoel 
Freitas de Araújo, Escrevente, que a digitei, encerrando este ato. São Gonçalo do 
Amarante/RN, 15 de Julho de 2021.

João França da Silva Júnior
Tabelião / Oficial de registro

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:  
São os documentos que o candidato convocado deverá obrigatoriamente apresentar: 
a) Declaração de Bens com os devidos valores (modelo disponível no local da entrega dos documentos); 
b) Comprovantes de votação, 02 últimos recibos (cópia), ou Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo cartório eleitoral;  
c) Certificado Militar ou Dispensa de Incorporação se do sexo masculino (cópia);  
d) Certidões Negativas de antecedentes criminais expedidas pelos cartórios de distribuição da Justiça Federal, Estadual, Eleitoral e Policial 
Federal;  
e) Ato de Exoneração ou Requerimento Protocolado a ser entregue no momento da contratação (se servidor público do Município ou fora do 
Município de SGA/RN e que o exercício do cargo de professor seja incompatível pelo número de horas, quantidade de vínculos ou por outra 
situação que legalmente inviabilize sua contratação);  
f) Declaração de que não acumula cargos de maneira incompatível com o que estabelece a Constituição Federal (modelo disponível no local da 
entrega dos documentos);  
g) Certidão de nascimento dos filhos e/ou CPF dos mesmos.  Filhos de 0 a 6 anos completos são necessário apresentar cópia do cartão de 
vacina e filhos de 07 a 13 anos completos é necessário apresentar declaração de que está matriculado em escola. 
h) Exame admissional considerando APTO (A) para exercício do cargo, mediante apresentação dos exames relacionados em anexo;  
4. CLÁUSULA QUARTA: DOS EXAMES MÉDICOS NECESSÁRIOS:  
 O candidato convocado deverá obrigatoriamente apresentar, os seguintes exames: 

a) Atestado de aptidão mental para o exercício das atribuições do cargo; 
b) Atestado de Saúde Ocupacional emitido por Médico do Trabalho; 
c) Carteira de vacinação atualizada (antitetânica); 
d) Exame de audiometrica vocal e auditiva; 
e) Não apresentar a condição de gestante ou lactante de criança até 1 (um) ano de idade; 
f) Não apresentar pelo menos uma das comorbidades relacionadas nos subitens 1.2. do Edital. 

Parágrafo único: Os exames acima solicitados têm validade máxima de até 90 (noventa) dias da data de sua realização. 
Candidatos portadores de necessidades especiais: deverão comparecer a Secretaria munida de laudo médico original ou de cópia autenticada do 
laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código CID correspondente. 
 5.CLÁUSULA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:  
 A falta de documento obrigatório, bem como a não comprovação da documentação a ser entregue e ainda, a falta de qualquer exame médico 
exigido no prazo aqui estabelecido pela Comissão de Seleção acarretará na eliminação do candidato convocado do concurso público. 
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de julho de 2021. 
   

OTHON MILITÃO JÚNIOR 
Secretário Municipal da Educação 

 
 

EXECUTIVO/FINANÇAS EDITAIS
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Rua Do Largo, nº 11, Amarante – São Gonçalo do Amarante.

Telefone: (84) 3164-0167

EDITAL DE USUCAPIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, O Dr. João França da 
Silva Junior, Oficial de Registro de Imóveis do Primeiro Oficio de Notas de São Gonçalo 
do Amarante/RN,  na forma da lei 6.015/01973 bem como em conformidade ao 
disposto no artigo 1.071 e seguinte do NCPC, faz saber a tantos quantos este edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 
15/07/2020, sob o nº 64.993, o requerimento pelo qual JOHNATHA ISRAEL 
NASCIMENTO DA COSTA, brasileiro, solteiro, funcionário público, portador da carteira 
de Identidade nº 001.934.285-SSP/RN, e inscrito no CPF sob o nº 048.723.814-16, 
residente e domiciliado na Rua Odissé Costa de Almeida, nº 439, Bl C, Casa 48 -  Bairro 
Olho D'água dos Carrilhos, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59.295-432, solicitou o 
reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos 
termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 62.771 de 
18/12/2019, do imóvel urbano constante de um Terreno medindo em sua totalidade  
51,65m², limitando-se ao NORTE (fundos) com GILBERTO ARTHUR SOUZA DA 
SILVA, medindo 4,34m; ao SUL (frente) com a Rua Projetada 02, medindo 4,34m; ao 
LESTE (direito) com REGINA LÚCIA SILVA DOS SANTOS , medindo 11,90m; ao 
OESTE (esquerdo) com LUZENI DE MORAIS LOPES, medindo 11,90m. Tudo 
conforme mapa e memorial descritivo elaborados pelo Arquiteto Urbanista Jackley 
Alves Vieira de Azevedo, inscrito no CAU/RN sob nº A80070-8.  Assim sendo, ficam 
intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros 
direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de 
Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a 
contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos 
como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a 
usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Dada e 
passada nesta cidade de São Gonçalo do Amarante, no Estado do Rio Grande do 
Norte, aos quinze (15) dias do mês de Julho de dois mil e vinte e um (2021). Certifico 
que os emolumentos foram recolhidos R$ 102,61; Taxa Fiscalização R$ 26,80; 
FCRCPN R$ 10,26; ISS R$ 5,13 = TOTAL: R$ 144,80 e FDJ Guia nº 7000004126491, 
Código nº 26630.  Eu, _________ Emanoel Freitas de Araújo, Escrevente, que a digitei, 
encerrando este ato. São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de Julho de 2021.

João França da Silva Júnior
Tabelião / Oficial de registro
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Rua Do Largo, nº 11, Amarante – São Gonçalo do Amarante.

Telefone: (84) 3164-0167

EDITAL DE USUCAPIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, O Dr. João França da 
Silva Junior, Oficial de Registro de Imóveis do Primeiro Oficio de Notas de São Gonçalo 
do Amarante/RN,  na forma da lei 6.015/01973 bem como em conformidade ao 
disposto no artigo 1.071 e seguinte do NCPC, faz saber a tantos quantos este edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 
16/07/2020, sob o nº 65.000, o requerimento pelo qual AZUIL CANDIDO DE LIMA 
FILHO, brasileiro, solteiro, vendedor, portador da carteira de Identidade nº 
002.925.440-SSP/RN, e inscrito no CPF sob o nº 978.915.844-00, residente e 
domiciliado na Rua Odissé Costa de Almeida, nº 439, Bl A, Casa 14 -  Bairro Olho 
D'água dos Carrilhos, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59.295-432, solicitou o 
reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos 
termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 62.776 de 
18/12/2019, do imóvel urbano constante de um Terreno medindo em sua totalidade  
51,65m², limitando-se ao NORTE (fundos) com fachada lateral do Residencial Casa 
Nova Greem, medindo 4,34m; ao SUL (frente) com a Rua Projetada 01, medindo 
4,34m; ao LESTE (direito) com ELANIA ELIAS DA SILVA, medindo 11,90m; ao OESTE 
(esquerdo) com ACACIA KELLY CAVALCANTE, medindo 11,90m. Tudo conforme 
mapa e memorial descritivo elaborados pelo Arquiteto Urbanista Jackley Alves Vieira 
de Azevedo, inscrito no CAU/RN sob nº A80070-8.  Assim sendo, ficam intimados 
terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos 
em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro 
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da 

publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião 
extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Dada e passada 
nesta cidade de São Gonçalo do Amarante, no Estado do Rio Grande do Norte, aos 
quinze (15) dias do mês de Julho de dois mil e vinte e um (2021). Certifico que os 
emolumentos foram recolhidos R$ 102,61; Taxa Fiscalização R$ 26,80; FCRCPN R$ 
10,26; ISS R$ 5,13 = TOTAL: R$ 144,80 e FDJ Guia nº 7000004126491, Código nº 
26630.  Eu, _________ Emanoel Freitas de Araújo, Escrevente, que a digitei, 
encerrando este ato. São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de Julho de 2021.

João França da Silva Júnior
Tabelião / Oficial de registro

1º OFÍCIO DE NOTAS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
João França da Silva Júnior
Tabelião/Oficial de Registro

Heloysa Helena Maia Paulino
Sibely Mayara Medeiros de Sousa

Substitutas
Rua Do Largo, nº 11, Amarante – São Gonçalo do Amarante.
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EDITAL DE USUCAPIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, O Dr. João França da 
Silva Junior, Oficial de Registro de Imóveis do Primeiro Oficio de Notas de São Gonçalo 
do Amarante/RN,  na forma da lei 6.015/01973 bem como em conformidade ao 
disposto no artigo 1.071 e seguinte do NCPC, faz saber a tantos quantos este edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 
20/07/2020, sob o nº 65.058, o requerimento pelo qual ESDRAS LOPES SARAIVA, 
brasileiro, casado, comerciário, portador da carteira de Identidade nº 000.182.946-
SSP/RN, e inscrito no CPF sob o nº 077.201.814-68, residente e domiciliado na Rua 
Odissé Costa de Almeida, nº 439, Bl A, Casa 06 -  Bairro Olho D'água dos Carrilhos, 
São Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59.295-432, solicitou o reconhecimento do direito 
de propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 
6.015/1973, autuado sob protocolo 64.086 de 06/06/2020, do imóvel urbano constante 
de um Terreno medindo em sua totalidade  51,65m², limitando-se ao NORTE (fundos) 
com fachada lateral do Residencial Casa Nova Greem, medindo 4,34m; ao SUL 
(frente) com a Rua Projetada 01, medindo 4,34m; ao LESTE (direito) com UANDESON 
JOSE DA SILVA ALVES, medindo 11,90m; ao OESTE (esquerdo) com EDSON NUNES 
DA SILVA, medindo 11,90m. Tudo conforme mapa e memorial descritivo elaborados 
pelo Arquiteto Urbanista Jackley Alves Vieira de Azevedo, inscrito no CAU/RN sob nº 
A80070-8.  Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e 
titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando 
impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua 
discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, 
caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos 
Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro 
conforme determina a Lei. Dada e passada nesta cidade de São Gonçalo do Amarante, 
no Estado do Rio Grande do Norte, aos quinze (15) dias do mês de Julho de dois mil e 
vinte e um (2021). Certifico que os emolumentos foram recolhidos R$ 102,61; Taxa 
Fiscalização R$ 26,80; FCRCPN R$ 10,26; ISS R$ 5,13 = TOTAL: R$ 144,80 e FDJ 
Guia nº 7000004126491, Código nº 26630.  Eu, _________ Emanoel Freitas de Araújo, 
Escrevente, que a digitei, encerrando este ato. São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de 
Julho de 2021.

João França da Silva Júnior
Tabelião / Oficial de registro
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Substitutas
Rua Do Largo, nº 11, Amarante – São Gonçalo do Amarante.

Telefone: (84) 3164-0167

EDITAL DE USUCAPIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, O Dr. João França da 
Silva Junior, Oficial de Registro de Imóveis do Primeiro Oficio de Notas de São Gonçalo 
do Amarante/RN,  na forma da lei 6.015/01973 bem como em conformidade ao 
disposto no artigo 1.071 e seguinte do NCPC, faz saber a tantos quantos este edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 
21/07/2020, sob o nº 65.124, o requerimento pelo qual NABOR FRANCISCO DE 
MEDEIROS JUNIOR, brasileiro, casado, analista econômico, portador da carteira de 
Identidade nº 001.872.819-SSP/RN, e inscrito no CPF sob o nº 046.191.194-90, 
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residente e domiciliado na Rua Odissé Costa de Almeida, nº 439, Bl B, Casa 39 -  Bairro 
Olho D'água dos Carrilhos, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59.295-432, solicitou o 
reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos 
termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 61.423 de 
04/09/2019, do imóvel urbano constante de um Terreno medindo em sua totalidade  
51,65m², limitando-se ao NORTE (frente) com Rua Projetada 01, medindo 4,34m; ao 
SUL (fundos) com CHARLES HENRIQUE MOREIRA SALES, medindo 4,34m; ao 
LESTE (esquerdo) com MÁRCIO ANTONIO M. DE MORAIS, medindo 11,90m; ao 
OESTE (direito) com WILLIAM DA SILVA AZEVEDO, medindo 11,90m. Tudo conforme 
mapa e memorial descritivo elaborados pelo Arquiteto Urbanista Jackley Alves Vieira 
de Azevedo, inscrito no CAU/RN sob nº A80070-8.  Assim sendo, ficam intimados 
terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos 
em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro 
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da 
publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião 
extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Dada e passada 
nesta cidade de São Gonçalo do Amarante, no Estado do Rio Grande do Norte, aos 
quinze (15) dias do mês de Julho de dois mil e vinte e um (2021). Certifico que os 
emolumentos foram recolhidos R$ 102,61; Taxa Fiscalização R$ 26,80; FCRCPN R$ 
10,26; ISS R$ 5,13 = TOTAL: R$ 144,80 e FDJ Guia nº 7000004126491, Código nº 
26630.  Eu, _________ Emanoel Freitas de Araújo, Escrevente, que a digitei, 
encerrando este ato. São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de Julho de 2021.

João França da Silva Júnior
Tabelião / Oficial de registro
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Rua Do Largo, nº 11, Amarante – São Gonçalo do Amarante.
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EDITAL DE USUCAPIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, O Dr. João França da 
Silva Junior, Oficial de Registro de Imóveis do Primeiro Oficio de Notas de São Gonçalo 
do Amarante/RN,  na forma da lei 6.015/01973 bem como em conformidade ao 
disposto no artigo 1.071 e seguinte do NCPC, faz saber a tantos quantos este edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 
15/07/2020, sob o nº 64.983, o requerimento pelo qual ACACIA KELLY CAVALCANTE, 
brasileira, casada, autônoma, portadora da carteira de Identidade nº 002.031.418-
SSP/RN, e inscrito no CPF sob o nº 308.489.808-16, residente e domiciliado na Rua 
Odissé Costa de Almeida, nº 439, Bl A, Casa 13 -  Bairro Olho D'água dos Carrilhos, 
São Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59.295-432, solicitou o reconhecimento do direito 
de propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 
6.015/1973, autuado sob protocolo 61.424 de 04/09/2019, do imóvel urbano constante 
de um Terreno medindo em sua totalidade  51,65m², limitando-se ao NORTE (fundos) 
com a fachada lateral Casa Nova Greem, medindo 4,34m; ao SUL (frente) com Rua 
Projetada 01, medindo 4,34m; ao LESTE (direito) com AZUIL CANDIDO DE LIMA 
FILHO, medindo 11,90m; ao OESTE (esquerdo) com ERIANE PONTES DA SILVA, 
medindo 11,90m. Tudo conforme mapa e memorial descritivo elaborados pelo 
Arquiteto Urbanista Jackley Alves Vieira de Azevedo, inscrito no CAU/RN sob nº 
A80070-8.  Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e 
titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando 
impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua 
discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, 
caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos 
Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro 
conforme determina a Lei. Dada e passada nesta cidade de São Gonçalo do Amarante, 
no Estado do Rio Grande do Norte, aos quinze (15) dias do mês de Julho de dois mil e 
vinte e um (2021). Certifico que os emolumentos foram recolhidos R$ 102,61; Taxa 
Fiscalização R$ 26,80; FCRCPN R$ 10,26; ISS R$ 5,13 = TOTAL: R$ 144,80 e FDJ 
Guia nº 7000004126491, Código nº 26630.  Eu, _________ Emanoel Freitas de Araújo, 
Escrevente, que a digitei, encerrando este ato. São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de 
Julho de 2021

João França da Silva Júnior
Tabelião / Oficial de registro

1º OFÍCIO DE NOTAS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
João França da Silva Júnior
Tabelião/Oficial de Registro

Heloysa Helena Maia Paulino
Sibely Mayara Medeiros de Sousa

Substitutas
Rua Do Largo, nº 11, Amarante – São Gonçalo do Amarante.

Telefone: (84) 3164-0167

EDITAL DE USUCAPIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, O Dr. João França da 
Silva Junior, Oficial de Registro de Imóveis do Primeiro Oficio de Notas de São Gonçalo 
do Amarante/RN,  na forma da lei 6.015/01973 bem como em conformidade ao 
disposto no artigo 1.071 e seguinte do NCPC, faz saber a tantos quantos este edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 
15/07/2020, sob o nº 64.984, o requerimento pelo qual ELIZABETE SILVA DE LIMA, 
brasileira, solteira, autônoma, portadora da carteira de Identidade nº 001.998.963-
SSP/RN, e inscrito no CPF sob o nº 009.983.914-84, residente e domiciliado na Rua 
Odissé Costa de Almeida, nº 439, Bl A, Casa 11 -  Bairro Olho D'água dos Carrilhos, São 
Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59.295-432, solicitou o reconhecimento do direito de 
propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 
6.015/1973, autuado sob protocolo 61.425 de 04/09/2019, do imóvel urbano constante 
de um Terreno medindo em sua totalidade  51,65m², limitando-se ao NORTE (fundos) 
com a fachada lateral Casa Nova Greem, medindo 4,34m; ao SUL (frente) com Rua 
Projetada 01, medindo 4,34m; ao LESTE (direito) com ERIANE PONTES DA SILVA, 
medindo 11,90m; ao OESTE (esquerdo) com WILDES PEREIRA ALVES, medindo 
11,90m. Tudo conforme mapa e memorial descritivo elaborados pelo Arquiteto 
Urbanista Jackley Alves Vieira de Azevedo, inscrito no CAU/RN sob nº A80070-8.  
Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de 
direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação 
escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 
15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não 
contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos 
Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro 
conforme determina a Lei. Dada e passada nesta cidade de São Gonçalo do Amarante, 
no Estado do Rio Grande do Norte, aos quinze (15) dias do mês de Julho de dois mil e 
vinte e um (2021). Certifico que os emolumentos foram recolhidos R$ 102,61; Taxa 
Fiscalização R$ 26,80; FCRCPN R$ 10,26; ISS R$ 5,13 = TOTAL: R$ 144,80 e FDJ 
Guia nº 7000003868737, Código nº 26630.  Eu, _________ Emanoel Freitas de Araújo, 
Escrevente, que a digitei, encerrando este ato. São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de 
Julho de 2021.

João França da Silva Júnior
Tabelião / Oficial de registro

1º OFÍCIO DE NOTAS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
João França da Silva Júnior
Tabelião/Oficial de Registro

Heloysa Helena Maia Paulino
Sibely Mayara Medeiros de Sousa

Substitutas
Rua Do Largo, nº 11, Amarante – São Gonçalo do Amarante.

Telefone: (84) 3164-0167

EDITAL DE USUCAPIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, O Dr. João França da 
Silva Junior, Oficial de Registro de Imóveis do Primeiro Oficio de Notas de São Gonçalo 
do Amarante/RN,  na forma da lei 6.015/01973 bem como em conformidade ao 
disposto no artigo 1.071 e seguinte do NCPC, faz saber a tantos quantos este edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 
15/07/2020, sob o nº 64.985, o requerimento pelo qual IGOR CRISTIANO SOUSA DE 
JESUS, brasileiro, solteiro, técnico em informática, portador da carteira de Identidade 
nº 002.675.528-SSP/RN, e inscrito no CPF sob o nº 073.063.034-06, residente e 
domiciliado na Rua Odissé Costa de Almeida, nº 439, Bl B, Casa 37 -  Bairro Olho 
D'água dos Carrilhos, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59.295-432, solicitou o 
reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos 
termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 61.427 de 
04/09/2019, do imóvel urbano constante de um Terreno medindo em sua totalidade  
51,65m², limitando-se ao NORTE (frente) com Rua Projetada 01, medindo 4,34m; ao 
SUL (fundos) com WILLIAM GALDINO DOS SANTOS, medindo 4,34m; ao LESTE 
(esquerdo) com WILLIAM DA SILVA AZEVEDO, medindo 11,90m; ao OESTE (direito) 
com MARIA DO SOCORRO DA SILVA, medindo 11,90m. Tudo conforme mapa e 
memorial descritivo elaborados pelo Arquiteto Urbanista Jackley Alves Vieira de 
Azevedo, inscrito no CAU/RN sob nº A80070-8.  Assim sendo, ficam intimados 
terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos 
em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro 
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da 
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publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião 
extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Dada e passada 
nesta cidade de São Gonçalo do Amarante, no Estado do Rio Grande do Norte, aos 
quinze (15) dias do mês de Julho de dois mil e vinte e um (2021). Certifico que os 
emolumentos foram recolhidos R$ 102,61; Taxa Fiscalização R$ 26,80; FCRCPN R$ 
10,26; ISS R$ 5,13 = TOTAL: R$ 144,80 e FDJ Guia nº 7000004126548, Código nº 
26630.  Eu, _________ Emanoel Freitas de Araújo, Escrevente, que a digitei, 
encerrando este ato. São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de Julho de 2021.

João França da Silva Júnior
Tabelião / Oficial de registro

1º OFÍCIO DE NOTAS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
João França da Silva Júnior
Tabelião/Oficial de Registro

Heloysa Helena Maia Paulino
Sibely Mayara Medeiros de Sousa

Substitutas
Rua Do Largo, nº 11, Amarante – São Gonçalo do Amarante.

Telefone: (84) 3164-0167

EDITAL DE USUCAPIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, O Dr. João França da 
Silva Junior, Oficial de Registro de Imóveis do Primeiro Oficio de Notas de São Gonçalo 
do Amarante/RN,  na forma da lei 6.015/01973 bem como em conformidade ao 
disposto no artigo 1.071 e seguinte do NCPC, faz saber a tantos quantos este edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 
15/07/2020, sob o nº 65.134, o requerimento pelo qual LUZENI DE MORAIS LOPES, 
brasileira, divorciada, doméstica, portadora da carteira de Identidade nº 003.114.338-
SSP/RN, e inscrito no CPF sob o nº 155.364.948-64, residente e domiciliado na Rua 
Odissé Costa de Almeida, nº 439, Bl C, Casa 47 -  Bairro Olho D'água dos Carrilhos, 
São Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59.295-432, solicitou o reconhecimento do direito 
de propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 
6.015/1973, autuado sob protocolo 61.428 de 04/09/2019, do imóvel urbano constante 
de um Terreno medindo em sua totalidade  51,65m², limitando-se ao NORTE (fundos) 
com ADRIANO DA SILVA MEDEIROS, medindo 4,34m; ao SUL (frente) com Rua 
Projetada 02, medindo 4,34m; ao LESTE (direito) com JOHNATHA ISRAEL 
NASCIMENTO, medindo 11,90m; ao OESTE (esquerdo) com MÁRCIA MARIA DE 
FREITAS, medindo 11,90m. Tudo conforme mapa e memorial descritivo elaborados 
pelo Arquiteto Urbanista Jackley Alves Vieira de Azevedo, inscrito no CAU/RN sob nº 
A80070-8.  Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e 
titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando 
impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua 
discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, 
caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos 
Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro 
conforme determina a Lei. Dada e passada nesta cidade de São Gonçalo do Amarante, 
no Estado do Rio Grande do Norte, aos quinze (15) dias do mês de Julho de dois mil e 
vinte e um (2021). Certifico que os emolumentos foram recolhidos R$ 102,61; Taxa 
Fiscalização R$ 26,80; FCRCPN R$ 10,26; ISS R$ 5,13 = TOTAL: R$ 144,80 e FDJ 
Guia nº 7000004126550, Código nº 26630.  Eu, _________ Emanoel Freitas de Araújo, 
Escrevente, que a digitei, encerrando este ato. São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de 
Julho de 2021.

João França da Silva Júnior
Tabelião / Oficial de registro

1º OFÍCIO DE NOTAS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
João França da Silva Júnior
Tabelião/Oficial de Registro

Heloysa Helena Maia Paulino
Sibely Mayara Medeiros de Sousa

Substitutas
Rua Do Largo, nº 11, Amarante – São Gonçalo do Amarante.

Telefone: (84) 3164-0167

EDITAL DE USUCAPIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, O Dr. João França da 
Silva Junior, Oficial de Registro de Imóveis do Primeiro Oficio de Notas de São Gonçalo 
do Amarante/RN,  na forma da lei 6.015/01973 bem como em conformidade ao 
disposto no artigo 1.071 e seguinte do NCPC, faz saber a tantos quantos este edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 
09/03/2021, sob o nº 67.766, o requerimento pelo qual JAKELINE BEZERRA DA SILVA 
COSTA, brasileira, casada, advogada, portadora da carteira de Identidade nº 
002.034.729-SSP/RN, e inscrito no CPF sob o nº 013.172.224-74, residente e 
domiciliado na Rua Odissé Costa de Almeida, nº 439, Bl B, Casa 33 -  Bairro Olho 

D'água dos Carrilhos, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59.295-432, solicitou o 
reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos 
termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 66.625 de 
30/11/2020, do imóvel urbano constante de um Terreno medindo em sua totalidade  
51,65m², limitando-se ao NORTE (frente) com Rua Projetada 01, medindo 4,34m; ao 
SUL (fundos) com ALESSANDRA DE MORAIS CAMPOS, medindo 4,34m; ao LESTE 
(esquerdo) com ANTONIO DA SILVA BARBOSA, medindo 11,90m; ao OESTE (direito) 
com MARIA GABRIELA EMÍDIO DO NASCIMENTO CORREA, medindo 11,90m. Tudo 
conforme mapa e memorial descritivo elaborados pelo Técnico em Agrimensura Eider 
Moreno Dantas, inscrito no CRT/RN sob nº 904.576.414-87.  Assim sendo, ficam 
intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros 
direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de 
Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a 
contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos 
como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a 
usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Dada e 
passada nesta cidade de São Gonçalo do Amarante, no Estado do Rio Grande do 
Norte, aos quinze (15) dias do mês de Julho de dois mil e vinte e um (2021). Certifico 
que os emolumentos foram recolhidos R$ 102,61; Taxa Fiscalização R$ 26,80; 
FCRCPN R$ 10,26; ISS R$ 5,13 = TOTAL: R$ 144,80 e FDJ Guia nº 7000004126526, 
Código nº 26630.  Eu, _________ Emanoel Freitas de Araújo, Escrevente, que a digitei, 
encerrando este ato. São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de Julho de 2021

João França da Silva Júnior
Tabelião / Oficial de registro


